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Prefeitura Municipal de
Penedo publica:

 
 

 Portaria nº 11.528/2020 - Resolve revogar com efeitos ex nunc, a cessão 
da servidora municipal Maria Damiana dos Santos, ocupante do Cargo 
Efetivo de Secretária Escolar, símbolo CE-II, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação. 

 Portaria nº 11.529/2020 - Resolve relotar a servidora municipal Monique 
Campos Moreira, ocupante do Cargo Efetivo de Auxiliar de Enfermagem 
na Secretaria Municipal de Saúde. 

 Portaria nº 11.530/2020 - Resolve relotar o servidor municipal Roberto 
Carlos dos Santos, ocupante do Cargo Efetivo de Motorista na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos. 
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PORTARIA Nº 11.528/2020 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no 
uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas pelo art. 54, item X, da Lei Orgânica 
Municipal; CONSIDERANDO o contido no Ofício 
SAAE/PEN nº 063/2020, RESOLVE revogar com efeitos 
ex nunc, a cessão da servidora municipal MARIA 
DAMIANA DOS SANTOS, ocupante do Cargo Efetivo de 
Secretária Escolar, símbolo CE-II, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação. 

Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Dê-se 
ciência e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Penedo, aos 
quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte, 384º ano de elevação à categoria de Vila. 

 
 

                          Marcius Beltrão Siqueira 
                         PREFEITO 
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PORTARIA Nº 11.529/2020 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no 
uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas pelo art. 54, item X, da Lei Orgânica 
Municipal; CONSIDERANDO o contido no Ofício 
SAAE/PEN nº 063/2020, RESOLVE relotar a servidora 
municipal MONIQUE CAMPOS MOREIRA, ocupante do 
Cargo Efetivo de Auxiliar de Enfermagem na 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Dê-se 
ciência e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Penedo, aos 
quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte, 384º ano de elevação à categoria de Vila. 

 
 

                          Marcius Beltrão Siqueira 
                         PREFEITO 
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PORTARIA Nº 11.530/2020 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PENEDO no 
uso de suas atribuições legais, que lhes são 
conferidas pelo art. 54, item X, da Lei Orgânica 
Municipal; CONSIDERANDO o contido no Ofício 
SAAE/PEN nº 063/2020, RESOLVE relotar o servidor 
municipal ROBERTO CARLOS DOS SANTOS, ocupante do 
Cargo Efetivo de Motorista na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos. 

Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Dê-se 
ciência e cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de Penedo, aos 
quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte, 384º ano de elevação à categoria de Vila. 

 
 

                          Marcius Beltrão Siqueira 
                         PREFEITO 
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